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d) Declaração passada e autenticada pelo serviço de origem que 
comprove a existência actual de relação jurídica de emprego público por 
tempo indeterminado, com expressa referência à carreira e, ou, categoria 
de que seja titular, bem como que o candidato executa ou, por último, 
executou actividades idênticas às do posto a ocupar e descreva as tarefas 
relacionadas com essa actividade, e ainda menção expressa à avaliação 
de desempenho obtida no último período, não superior a três anos;

e) Documentos comprovativos dos elementos que os candidatos 
considerem relevantes para a apreciação do seu mérito ou que possam 
constituir motivo de preferência legal;

7 — A apresentação ou a entrega de documento falso implica, para 
além dos efeitos de exclusão ou de não provimento, a participação à 
entidade competente para procedimento disciplinar e penal, conforme 
os casos.

8 — Métodos de selecção:
8.1 — Ao abrigo do n.º 4 do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 

Fevereiro, será utilizado como único método de selecção obrigatório, de 
entre os referidos nos n.º s 1 e 2 do aludido normativo legal, a avaliação 
curricular, identificando -se como requisito para tanto habilitante, nos 
termos previstos no n.º 2 do artigo 6.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 
de Janeiro, a celeridade dos presentes recrutamentos, consubstanciada 
numa situação excepcional e imprevisível de grave carência de pessoal 
para a prossecução das atribuições e competências e para a realização 
dos objectivos estratégicos plurianuais e anuais da Direcção -Geral do 
Tribunal de Contas, agravada pelos processos de aposentação antecipada 
em curso, que exige uma resolução urgente dadas as características 
funcionais dos postos a ocupar.

A avaliação curricular visa analisar a qualificação dos candidatos, 
designadamente a habilitação académica ou profissional, percurso pro-
fissional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada, 
tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida.

8.2 — Ao abrigo do n.º 3 do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de Fevereiro, os candidatos que obtiverem aprovação no método 
da avaliação curricular realizarão ainda uma entrevista profissional 
de selecção.

A entrevista profissional de selecção visa avaliar, de forma objectiva 
e sistemática, a experiência profissional e aspectos comportamentais 
evidenciados durante a interacção estabelecida entre o entrevistador 
e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a capacidade de 
comunicação e de relacionamento interpessoal.

9 — Valoração dos métodos de selecção: a ponderação dos métodos 
de selecção para a valoração final será feita nos seguintes termos:

OF = 0.7*AC+0.3*EPS

OF = Ordenação Final
AC = Avaliação Curricular
EPS = Entrevista Profissional de Selecção

10 — Cada um dos métodos é eliminatório, sendo excluído do procedi-
mento o candidato que não compareça ou que nele tenha obtido valoração 
inferior a 9,5 valores, não lhe sendo aplicado o método seguinte.

11 — Os parâmetros de avaliação e respectiva ponderação de cada um 
dos métodos de selecção, a grelha classificativa e o sistema de valoração 
final do método, constam de acta de reunião do júri do concurso, sendo 
a mesma facultada aos candidatos sempre que solicitada.

12 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição da 
República Portuguesa, o Tribunal de Contas, enquanto entidade empre-
gadora, promove activamente uma política de igualdade de oportuni-
dades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de discriminação.

13 — Os candidatos admitidos ou excluídos serão notificados nos 
termos dos artigos 30.º e 31.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Ja-
neiro.

14 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após homo-
logação, será publicada na 2.ª série do Diário da República, afixada no 
piso intermédio do edifício sede do Tribunal de Contas sito na Avenida 
da República, n.º 65, em Lisboa, e disponibilizada na página electrónica 
da Direcção -Geral do Tribunal de Contas.

15 — O júri terá a seguinte composição:
Presidente: Rogério Paulo Vieira Luís, Chefe de Divisão;
Vogais efectivos:
Olinda Maria Pires Vitorino Guerreiro, técnica superior, que substituirá 

o presidente nas suas faltas e impedimentos;
Sandra Maria dos Santos Pereira, técnica superior

Vogais suplentes:
Lúcia Cristina dos Santos Carvalho Francisco do Carmo, técnica 

superior;
Manuela Rosa de Jesus Trigo Carvalho, técnica superior.
02/07/2010. — A Subdirectora -Geral, Márcia Vala.
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 TRIBUNAL DA COMARCA DE AMARES

Anúncio n.º 6354/2010
Processo: 338/10.9TBAMR — Insolvência pessoa singular (Apre

sentação) — Data: 31-05-2010
No Tribunal Judicial de Amares, Secção Única de Amares, no dia 

28-05-2010, às 16h59 m, foi proferida sentença de declaração de in-
solvência do devedor:

Maria Teresa Ferreira Lopes, divorciada, NIF — 196448310, En-
dereço: Urbanização da Ponte, Lote 5, Lago, 4720-000 Amares, com 
domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada Maria Clarisse Barros, 
Endereço: Rua Cónego Rafael Alvares da Costa, 60, 4715-288 Braga

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º-CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.
É designado o dia 14-07-2010, pelas 13:45 horas, para a realização 

da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer-se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere-se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

31-05-2010. — O Juiz de Direito, Dr. João Carlos Pires de 
Moura. — O Oficial de Justiça, Nelson Ferreira de Castro.
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